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PODER EXECUTIVO
LEIS________________________________________

LEI N? 8.804, DE 10 DE MAIO DE 1994
Autoriza a Fazenda do Estado a alie
nar imóvel situado no Município de 
Atibaia, na forma que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1 ? — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
ilienar, por venda e mediante concorrência, imóvel si
tuado no Município de Atibaia, constituído de área de terra 
:om 70.744m2, leito desativado da extinta Estrada de Fer
ro Bragantina, caracterizada nas Plantas n?s 06 e 07 da 
Procuradoria Geral do Estado, constantes do Processo n? 
13O/88-PR-5/PGE, assim descrita e confrontada:

faixa sinuosa de terreno com 20m (vinte metros) de 
largura e 3.540m (três mil, quinhentos e quarenta metros) 
de comprimento, situada no antigo leito da Estrada de Fer
ro Bragantina, em Atibaia, entre os km 32,098 (divisa com 
o alargamento da Rodovia Dom Pedro I) e o km 35,638 
(divisa com a Rodovia Fernão Dias); dessa faixa se excluem 
duas áreas com 28m2 (vinte e oito metros quadrados) ca
da, situadas entre os kms 38,700 e 38,716, medindo 
3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) de largura 
por 8m (oito metros) de comprimento ao longo do leito. 
A área total do imóvel mede 70.744 m2 (setenta mil, se
tecentos e quarenta e quatro metros quadrados), e con
fronta nas extremidades com próprio estadual ocupado 
pelo DER (parte do antigo leito da Estrada de Ferro Bra
gantina ocupada pela Rodovia Dom Pedro I e seu alarga
mento em construção) e com próprio estadual ocupado 
pelo DNER (próprio estadual ocupado pela Rodovia Fer
não Dias) e lateralmente de ambos os lados com o lotea- 
mento Fazenda Parque Atibaia e áreas particulares de Leon 
Feffer e Max Feffer e Arão Sahm.

Artigo 2? — O valor do imóvel, referido no laudo de 
avaliação, será corrigido na data de abertura da concor
rência, mediante a aplicação de índice oficial que permi
ta a devida atualização de seu preço.
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Artigo 3? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 1994.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
Antonio Márcio Meira Ribeiro
Secretário dos Transportes
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto
Secretário do Governo
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de 

maio de 1994.

LEI N? 8.805, DE 10 DE MAIO DE 1994
Autoriza a Caixa Beneficente da Polí
cia Militar do Estado a alienar imóveis, 
por doação, à Companhia de Desenvol
vimento Habitacional do Estado de São 
Paulo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: •
Artigo 1 ? — Fica a Caixa Beneficente da Polícia Mili

tar autorizada a.alienar, por doação, à Companhia de De
senvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São 
Paulo — CDHU duas áreas de terra situadas nos Municí
pios de São José dos Campos e Taboão da Serra, destina
das à implantação de conjuntos habitacionais destinados 
a policiais militares, caracterizadas em plantas constan
tes do Processo n? 3243/93-GS/SSP, assim descritas e con
frontadas:

a área situada em São José dos Campos inicia pelo mar
co 30 do perímetro principal, cravado à margem de uma 
estrada sem denominação especial, confrontando pelo ou
tro lado com Possidônio José de Freitas. Segue margian- 
do a Avenida Perimetral “C do loteamento Jardim São 
judas Tadeu, através do azimute de 230°01’ uma distân
cia de 280,03m (duzentos e oitenta metros e três centí
metros); daí, deflete à esquerda é segue confrontando com 
o remanescente de propriedade de Elgin Verônica Schic- 
ker Aidar e Hernani Schicker, através do azimute de 
l4l»59’ uma distância de 10m (dez metros), até o marco 
31 .B. Deflete à direita e segue cóm o mesmo confrontan- 
te, através do azimute de 23O°O1’ uma distância de 
284,05m (duzentos e oitenta e quatro metros e cinco cen
tímetros) até o marco 8.A. Deflete à esquerda e segue com 
o mesmo confrontante, através do azimute de I4l°59’ 
uma distância de 121,4lm (cento e vinte e um metros e 
quarenta e um centímetros) até o marco 7.A. Deflete à 
direita e segue ainda com o mesmo confrontante, atra
vés do azimute de 2 31 ° 15 ’ uma distância de 63,19m (ses
senta e três metros e dezenove centímetros); daí, deflete 
à esquerda e segue confrontando com Móveis MS Ltda., 
através do azimute de l4l°59’, uma distância de 47,75m 
(quarenta e sete metros e setenta e cinco centímetros); daí,' 
deflete à esquerda e segue confrontando com Alberto Ran
gel Pedrosa Aidar, através do azimute 46°20’, uma dis
tância de 134,50m (cento e trinta e quatro metros e 
cinqüenta centímetros); daí segue confrontando com o 
remanescente de propriedade de Elgin Verônica Schicker 
Aidar e Hernani Schicker, através do azimute de 48°43’, 
uma distância de 356,91m (trezentos e cinqüenta e seis 
metros e noventa e um centímetros) até o marco 28.A. 
Deflete à esquerda e segue ainda com o mesmo confron
tante, através do azimute de 13?37’, uma distância de 
144,45m (cento e quarenta e quatro metros e quarenta 
e cinco centímetros); daí, deflete à esquerda e segue mar- 
giando uma estrada sem denominação especial, confron
tando pelo outro lado com Possidônio José de Freitas, 
através do azimute de 317° 18’, uma distância de 82,68m 
(oitenta e dois metros e sessenta e oito centímetros), até 
o marco 30 inicial, completando o perímetro e encerran
do uma área de 89.620,97m2 (oitenta e nove mil, seis
centos e vinte metros quadrados e noventa e sete 
decímetros quadrados).

a área situada em Taboão da Serra inicia no ponto 1, 
localizado no limite da faixa da Rodovia Regis Bitencourt 
e na esquina com a Estrada Maria Aparecida Nicoletti, se
guido com azimute de 13°36’1O a distância de 30,78m 
(trinta metros e setenta e oito centímetros) até o ponto 
2; deste ponto segue com azimute de 07° 17’í 1, na dis
tância de 32,llm (trinta e dois metros e onze centíme
tros) até o ponto 3; deste ponto segue com azimute de 
322°O5’OO, na distância de 51,83m (cinqüenta e um me
tros e oitenta e três centímetros) até o ponto 4; deste pon
to segue com azimute de 338° 5’46, na distância de 
47,35m (quarenta e sete metros e trinta e cinco centíme
tros) até o ponto 5; deste ponto segue com azimute de 
04°59’36, na distância de 39,79m (trinta e nove metros 
e setenta e nove centímetros) até o ponto 6: deste ponto

segue com azimute de 35°13’5O, na distância de45,l6m 
(quarenta e cinco metros e dezesseis centímetros) até o 
ponto 7. Do ponto 1 ao ponto 7 segue acompanhando 
a estrada Maria Aparecida Nicoletti. Do ponto 7 segue por 
curva à direita com ângulo central de 5O°4l’38 e raio dt 
66m (sessenta e seis metros), na distância de 69,91m (ses
senta e nove metros e noventa e um centímetros) até o 
ponto 8; deste ponto segue com azimute de 95°55’28 
na distância de 64,7 lm (sessenta e quatro metros e setent- 
e um centímetros) até o ponto 9; deste ponto segue po 
curva à esquerda, cóm ângulo central de 15°56’44 e raie 
de 178,50m (cento e setenta e oito metros e cinqüent; 
centímetros) numa distância de 49,68m (quarenta e nc 
ve metros e sessenta e oito centímetros) até o ponto 10 
deste ponto segue com azimute de 79°58’44, na distâi 
cia de 71,5 m (setenta e um metros e cinqüenta e um cer 
tímetros) até o ponto 11; deste ponto segue por curva con 
ângulo central de 06°50’59 e raio de 500m (quinhento: 
metros), numa distância de 59,78m (cinqüenta e nove me 
tros e setentá e oito centímetros) até o ponto 12; dest< 
ponto segue com azimute de 86°49’43, na distância d. 
l40,Ó3m (cento e quarenta metros e três centímetros) att 
o ponto 13; deste ponto segue por curva à esquerda con 
ângulo central de 24° 19’55 e raio de 92m (noventa e doi< 
metros), numa distância de 39,07m (trinta e nove metros 
e sete centímetros) até o ponto 14; deste ponto segue com 
azimute de 62°29’48 e distância de 24,46m (vinte e qua
tro metros e quarenta e seis centímetros) até o ponto 15- 
Do ponto 7 ao ponto 15, segue acompanhando uma Es 
trada de Servidão. Do ponto 15, deflete à direita e segu. 
com azimute de 183°57’49, na distância de 47,94m (qua 
renta e sete metros e noventa e quatro centímetros) até 
o ponto 16; deste ponto segue com azimute de 182°55’4', 
e distância de 31,48m (trinta e um metros e quarenta < 
oito centímetros) até o ponto 17; deste ponto segue com 
azimute de 181°05’3O, na distância de 31,29m (trinta < 
um metros e vinte e nové centímetros) até o ponto 18, 
deste ponto segue com azimute de 158°39’26 e distân 
cia de 43,9 lm (quarenta e três metros e noventa e um cen
tímetros) até o ponto 19; deste ponto segue com azimute 
de 154°35’15, na distância de 42,57m (quarenta e dois 
metros e cinqüenta e sete centímetros) até o ponto 20 
Do ponto 15 ao ponto 19 confronta com o loteamenu 
Parque Laguna. Do ponto 20, deflete à direita e segue cor 
azimute de 281°06’19, na distância de 76,94m (setent 
e seis metros e noventa e quatro centímetros) até o pon 
to 21; deste ponto segue com azimute de 25ó°19’29, na 
distância de 113,06m (cento e treze metros e seis centí
metros) até o ponto 22; deste ponto segue com azimute 
de 205°31’22, na distância de 78,28m (setenta e oito me
tros e vinte e oito centímetros) até o ponto 23; deste ponte 
segue com azimute de 233°58’O1, na distância de 42,53tn 
(quarenta e dois metros e cinqüenta e três centímetros até 
o ponto 24; deste ponto segue com azimute de 212°31’31, 
na distância de 104,34m (cento e quatro metros e trinta 
e quatro centímetros) até o ponto 25. Do ponto 20 ao pon
to 25 confronta com terras de Francisco Iazzi ou suces
sores. Do ponto 25 deflete à direita e segue pelo limite 
da Rodovia Regis Bitencourt, com azimute de 292°46’01. 
na distância de 8,50 (oito metros e cinqüenta centíme
tros) até o ponto 26; deste ponto segue com azimute de 
300°21’4l, na distância de 6O,53m (sessenta metros e cin 
qüenta e três centímetros) até o ponto 27; deste ponte 
segue por curva à esquerda com ângulo central dt 
04°43’26 e raio de 1.988,91m (um mil, novecentos e oi
tenta e oito metros e noventa e um centímetros), numa 
distância de 163,90m (cento e sessenta e três metros e no
venta centímetros) até o ponto 1, início da presente des
crição, encerrando uma área de 124.153,06m2 (cento e 
vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e três metros qua
drados e seis decímetros quadrados).

Artigo 2? — Da escritura deverão constar cláusulas, 
termos e condições que assegurem a efetiva utilizãção do 
imóvel para o fim a que se destina e que impeçam a sua 
transferência a qualquer outro título, estipulando-se que, 
em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido 
independentemente de indenização por benfeitorias rea- 
lizãdas.

Artigo 3 "■ — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 1994.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
Odyr José Pinto Porto -
Secretário da Segurança Pública
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto
Secretário do Governo
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de 

maio de 1994.


